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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRICOLÂNDIA • PI 
PRUUTURAHU,,f. H 

AGRICOLANDIA 
CNPJ: 06.554.976/0001 -92 -Av. Hugo Napoleão, 395, Centro 
CEP 64.440-000 - Agricolândia (PI) - Fone: (86) 3297-1190 

ADN.ABRlctJIÂNDIA NO RUMO CERTO 

SEGUNDO TER MO ADITIVO 
Ao Contrato nº 2021.01.12-03 

Ref.: INEXIGIB ILIDADE D E LIC ITAÇÃO 003/202 1 

Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS celebrado em 12 de janeiro 
de 202 1, entre o MUNICÍPIO DE AGRICOLÂNDIA, como CONTRATANTE e a empresa 
PLANACON- PLANEJAMENTO ASSESSORIA DE PROJETOS TÊCNICOS LTDA, CNPJ nº 
06. 164.260/0001-89, por seus representantes lega is que este subscrevem, todos já devidamente 
qua lificados no aludido CONTRA TO, firmam o presente termo, mediante as cláusul as e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constituem objetos do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de validade do contrato 

em questão pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 30/ 12/2022a31 / 12/2023; A ad ição de 7,44% 
(sete inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento) no valor inicial do contrato, que passa de R$ 
5.739,00 (cinco mil setecentos e trinta e nove reais) mensal e passa para R$ 6.166,00 (seis mil trezentos 
e treze reai s) mensal, tudo em confonnidade com o § 1°, letra "d", inciso li , Art . 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas do CONTRA TO ac ima c itado nos exatos tennos em que se 

encontram elaboradas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS D ISPOSIÇÕES FINAIS 
E por estarem justos e CONTRATADOS, assinam o presente em duas vias de igual teor e 

forma, fazendo-o na presença de duas testemunhas que a este subscrevem. 

Agricolândia(PI), 30 de dezembro de 2.022 

CONTRATANTE CONTRATADA 

halo James Alencar de Souza 
Prefeito Municipal 

PLANACON- PLANEJAMENTO ASSESSORI A 
D E PRO JETOS T ÉCN ICOS L TOA 

CNPJ nº 06. 164.260/0001-89 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF ______ RG CPF ______ RG 

PRU•ITTJRANCJ_A. N 

ID: B3129681785A4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRICOLÂNDIA - PI 
CNPJ: 06.554.976/0001-92 - Av. Hugo Napoleão, 395, Centro 

AGRICOLANDIA CEP 64.440-000 - Agricolândia (PI)- Fone: (86) 3297-1190 
ADH.A6RICOÚHDIAHORIJHOURTO 

SEGUNDO TER MO ADITIVO 
Ao Contrato nº 2021.01.12-01 

Ref.: INEX IGIB ILIDADE DE LIC ITAÇÃO 001 /202 1 

Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS celebrado em 12 de janeiro 
de 202 1, entre o MUN ICÍPIO DE AGRICOLÂNDIA, como CONTRATANTE c a empresa ARAÚJO E 
LO PES SOCIEDADE DE ADVOGADOS, regi strada na OAB/PI sob o nº 0 11/201 2, CNPJ nº 
15 .663.5 16/0001/93, por seus representantes legais que este subscrevem, todos j á devidamente 
qualificados no aludido CONTRATO, firmam o presente termo, mediante as cláusulas e condições 
seguintes . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do CONTRA TO po r 

mais 12 (doze) meses, ou seja, de 30/ 12/2022 a 31/12/2023. O referido termo aditivo se faz vantajoso 
para a Administração Pública em virtude da CONTRA TRADA se comprometer a manter os valores do 
contrato original. A prorrogação é de interesse da administração com base no Art. 65, Inciso II , Lei 
Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA MANUTENÇÃO DAS D E MAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas do CONTRA TO acima citado nos exatos termos em que se 

encontram elaboradas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS D I SP OSIÇÕES FINAIS 
E por estarem justos e CONTRATADOS, assinam o presente em duas vias de igual teor e 

forma, fazendo-o na presença de duas testemunhas que a este subscrevem. 

Agrico lândia(PI), 30 de dezembro de 2.022 

CONTRATANTE 

Ítalo James Alencar de Souza 
Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF ______ RG 

CONTRATADA 

ARAÚJO E LOPES SOC IEDADE DE 
ADVOGADOS 

CNPJ nº 15.663.516/0001 /93 

Nome: 
CPF ______ RG 

1D: 1 D64D11714B84 

EST ADO DO P IA UI 
PREFEITURA MUNICIPA L DE ALTOS 

"Altos Para Todos " 
MLTOS 
PARA TODOS 

rl·i=Jl~l=ii=i-X•iêd=i=i=tii•M·!8i•J,...,µt•!11 

L EI MUN IC IPAL Nº 5 05/20 22, DE 20 DE DEZ EMBRO DE 2 0 22. 

DENOMINA NOME DE RUA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊ NCIAS. 

Faço saber que a Câmara Ml nicipal de Altos, aprovou e eu sanciono a seguinte L ei : 

Artigo 1° - F ica denominada de Rua João Mace na , a E s trada Vicina l da localidade P é 
da Serra, Município de Altos. 

Artigo 2 ° - E s ta lei entra e m vigor na data d e s ua publicação. 

Gabinete do P refeito. em Altos. Estado do Piauí, em 20 de Dezembro de 2022. 

E sta L e i foi s ancionada, registrada no livro próprio , aos 20 (Vinte) dias do mês de 
Dezembro de 2022, publicada no mural da Prefeitura Municipal de Altos e em órgãos de 
divulgação oficia l de atos administrativos. 

DOWG ~ BORGES 
Secretár io Municipal de Admin istração e Recursos Humanos 

Avenida Fra ncisco Raulino , 1950, Centro, CEP: 64290-000, Altos - PI 
CN PJ: 63.330.542/0001-42 

ID: 215D581D21C44 

ESTADO DO PIAUÍ 
· PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

- GABINETE DO PREFEITO 
~ CNPJ Nº 06.554 .794/0001 - 11 

PORTARIA GB-PMA Nº00 l/2023_ 

"MLTOS 
PARA TODOS 

O Prefeito Municipal de Allos, Estado do 
P iauí, Maxwell Pires Ferreira, no uso de s uas 
atribuições legais, considerando o d isposto no Art. 66, 
Item VI, da Lei Orgã nica Mu nicipal, de 05 de a bril de 
1990, considerando ainda, o pedido de licença sem 
vencimen1·0, constaole do Processo nº 4264/2022 de 12 
de Dezembro de 2022. 

RES O LVE: 

I - Conceder a LICENÇA SEM VENCIMENTO, a pedido, da servidora, 
MARCÉLIA EUGÍtNIA SANTANA LIMA, Portador do CPF: 062.921.293-73. Ocupante 
do cargo de EDUCADOR FISICO - NASF lotado na Secretaria Municipa l de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Altos, no período de 02.0 1.2023 a 02.08.2023. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura. 

TIT - Revogar as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
CERTIFIQUE-SE 

E CUMPRA-SE; 

GABINETE DO PREFEITO, A ltos (PI), 02 DE JANEIRO DE 2023. 

l l f'/jYJ/.~. 
~é'rí~n;s Ferrei 
Prefeito Municipal de ltos 

Centro Administrativo de Ahos. Av Nossa Senhonll de FâUma Nl' 44-16 a - B Lote 1. 
CEP: 64.290-000 / CNPJ: 06.554.794/0001-11 

~O!&'.Jlí 
Altos - Pleul - WotsApp: (86) 9-946$-5428 


